
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO 1 

SUPERIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, 2 

REALIZADA NO DIA 11 DE ABRIL DE 2016, ÀS 10H, NA SALA DO 3 

CONSELHO SUPERIOR, NO MUSEU DE ARTE MURILO MENDES.x 4 
Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, às dez horas, na 5 

Sala do Conselho Superior, no Museu de Arte Murilo Mendes, regimentalmente 6 

convocado, sob a Presidência do Magnífico Reitor Prof. Dr. Marcus Vinícius 7 

David, e com as presenças dos Conselheiros: Kátia Maria Silva de Oliveira e 8 

Castro, Eduardo Antônio Salomão Condé, Maria Carmem Simões Cardoso de 9 

Melo, Mônica Ribeiro de Oliveira, Ana Lívia de Souza Coimbra, Sandro 10 

Rodrigues Mazorche, Clarisse Cassab Torres, Gilmar José dos Santos, José 11 

Gustavo Francis Abdalla, Jorge Carlos Felz Ferreira, Aline Araújo Passos, 12 

Maurício Gattás Bara Filho, José Otávio do Amaral Corrêa, Maria Cristina 13 

Vasconcellos Furtado, Cristina Simões Bezerra, Elton Geraldo de Oliveira Góis, 14 

Erick Vidal Carvalho, Joacir Teixeira de Melo, Andréa Vassallo Fagundes, 15 

Juliano Zancanelo Rezende, Maria dos Remédios P. da Silva, Rosângela Márcia 16 

Frizzero, José Fanias Lima, José Pedro de Paula, Altemir José Gonçalves 17 

Barbosa, André Silva Martins, Ana Paula Ferreira, Denise Barbosa de Castro 18 

Friedrich, Ivana Lúcia Damásio, Lílian Pinto da Silva, Lourival Batista de 19 

Oliveira Júnior, Márcia Aparecida de Paula e Souza, Neiva Ferreira Pinto, 20 

Ricardo Bonfante, Ricardo de Cristófaro e Wilhelm Passarela Freire, realizou-se 21 

mais uma reunião do egrégio Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz 22 

de Fora. Havendo número legal, o Senhor Presidente passou à ORDEM DO DIA: 23 

PLENÁRIO: Elaboração da Lista Tríplice para Vice-Reitor da UFJF – 24 
quadriênio 2016/2020. Iniciou a reunião declarando que, em conformidade com a 25 

Lei nº 9192 de 21 de dezembro de 1995, o Decreto nº1916 de 23 de maio de 1996, 26 

com as modificações normativas supervenientes, o Regimento Geral da 27 

Universidade Federal de Juiz de Fora e a deliberação deste Conselho Superior, 28 

colocava em discussão a indicação dos nomes que comporão a lista tríplice de 29 

Vice-Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, para o quadriênio 30 

2016/2020. A seguir procederam-se as indicações. Foram indicados os nomes dos 31 

Professores Girlene Alves da Silva, André Silva Martins e Ana Lívia de Souza 32 

Coimbra para comporem a lista tríplice para o cargo de Vice-Reitor da UFJF, 33 

quadriênio 2016/2020, ficando assim constituída: Professora Girlene Alves da 34 

Silva com 29 (vinte e nove) votos, Professor André Silva Martins com 02 (dois) 35 

votos e Professora Ana Lívia de Souza Coimbra com 04 (quatro) votos, em um 36 

total de 35 (trinta e cinco) votantes. Não houve votos brancos ou nulos. Ressalva-37 

se que os Conselheiros Aline Araújo Passos e Elton Geraldo de Oliveira Góis 38 

chegaram após a votação ser concluída, pelo que os seus votos não foram 39 

computados. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a 40 

presença de todos e encerrou a reunião, que foi secretariada por mim, Rodrigo de 41 

Souza Filho, que para constar lavrei a presente que dato e assino.  42 

 43 

Juiz de Fora, 11 de abril de 2016. 44 
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